
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, no uso das suas atribuições le-
gais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 83, inciso III, da Lei
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de reorganizar a distribuição de férias
dos servidores lotados na Procuradoria do Município para melhor anda-
mento das rotinas administrativas, reconhecendo o interesse público e
com a concordância expressa do Servidor,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o período do Gozo de férias da Servidora Pública CARLA
FRANCENER CARGNELUTTI, suspendendo as férias a partir de 04 de
maio de 2024, momento em que a mesma retornará para suas atividades.

Parágrafo único: Os dias remanescentes de gozo de férias interrompidos
pela presente portaria serão gozados em novo período, a ser posterior-
mente definido, devendo ser gozadas dentro do ano de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir do dia 04.05.2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Juína-MT, 07 de maio de 2024.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO VERONESE

Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de cos-
tume.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA

IMPRENSA
PORTARIA N.º 076 DE 17 DE MAIO DE 2024.

MANOEL GONTIJO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Juruena, Es-
tado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, e;

RESOLVE:

ART. 1º. REVOGAR a Portaria n.º 085 de 06 de agosto de 2019, que
nomeou a Senhora ERONDINA KNIESS, CPF nº. 621.343.101-20, para
exercer a função de Fiscal dos Contratos firmados junto a Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

ART. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos ao dia 06 de maio de 2024, revogada as disposições em
contrarias.

Juruena/MT, 17 de maio de 2024.

MANOEL GONTIJO DE CARVALHO

Prefeito Municipal de Juruena

IMPRENSA
PORTARIA N.º 077 DE 17 DE MAIO DE 2024.

MANOEL GONTIJO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Juruena, Es-
tado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica do Município combinada com a Lei Municipal n.º Lei n° 679 de 07/12/
2006.

R E S O L V E:

ART. 1º. – EXONERAR em virtude de Aposentadoria por Idade a Sra.
CONCEICAO APARECIDA DA SILVA CAVALCANTE, portadora do CPF
n.º 045.449.628-11, do cargo de Auxiliar de enfermagem, com carga horá-

ria de 40 horas semanais, nomeada através da Portaria 235/2003, de 02
de agosto de 2003.

ART. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efei-
tos retroativos ao dia 02 de maio de 2024, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Juruena/MT, 17 de maio de 2024.

MANOEL GONTIJO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

IMPRENSA
PORTARIA N.º 078 DE 17 DE MAIO DE 2024.

MANOEL GONTIJO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Juruena, Es-
tado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica do Município combinada com a Lei Municipal n.º Lei n° 847 de 09/08/
2010.

R E S O L V E:

ART. 1º. – EXONERAR em virtude de Aposentadoria por Tempo de
contribuição a Sra. ERONDINA KNIESS, portadora do CPF n.º 621.343.
101-20, do cargo de Professora III, com carga horária de 30 horas sema-
nais, nomeada através da Portaria 056/2003, de 03 de fevereiro de 2003.

ART. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efei-
tos retroativos ao dia 06 de maio de 2024, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Juruena/MT, 17 de maio de 2024.

MANOEL GONTIJO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

IMPRENSA
PORTARIA N.º 080 DE 20 DE MAIO DE 2024.

MANOEL GONTIJO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Juruena, Es-
tado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica do Município combinada com a Leis Municipais n.ºs 677/2006, 679/
2006, 847/2010 e 865/2011,

R E S O L V E:

ART. 1º. Efetuar a pedido a partir desta data a reassunção da Servidora
SIMONI APARECIDA FERNANDES, portadora do CPF n. 049.772.271.
23, servidora pública municipal ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Internos.

ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juruena, 20 de maio de 2024.

MANOEL GONTIJO DE CARVALHO Prefeito Municipal

EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA

O Prefeito do Município de Juruena/MT, usando das atribuições legais, faz
saber que realizará Concurso Público de Provas e de Provas e Títulos, pa-
ra preenchimento de vagas, em caráter efetivo. O presente Concurso Pú-
blico destina-se as vagas previstas neste Edital. Observadas as disposi-
ções constitucionais e, em particular, as normas contidas neste Edital, faz
saber que os trabalhos estarão sob a responsabilidade e serão executa-
dos através da Empresa IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA.

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Os princípios norteadores do presente Concurso Público, estão funda-
mentados na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município de Juruena
MT e suas alterações sucedâneas, bem como regulamentos internos do
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Município de Juruena. Os princípios, fundamentos, administração e exe-
cução do Concurso Público serão regidos por este Edital e executado pela
IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., sob a supervisão da Co-
missão nomeada nos termos do Portaria nº112/2023.

1.2. O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para provi-
mento de vagas da Prefeitura Municipal de Juruena /MT e formação do CR
– Cadastro de Reservas, dentro do prazo de validade do Concurso Públi-
co.

1.3. O Concurso, para todos os efeitos, terá validade de 2 anos a contar
da data da sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a
critério da Prefeitura Municipal de Juruena /MT , Estado do Mato Grosso,
e os cargos serão providos pelo Regime Estatutário, de acordo com a Ta-
bela no ítem 1.8. deste Edital.

1.4. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas
observando-se o horário oficial de Brasília/DF.

1.5. As atividades inerentes as vagas serão desenvolvidas, conforme de-
manda, nos diversos órgãos da Prefeitura Municipal de Juruena/MT , vi-
sando atender ao restrito interesse público.

1.6. A remuneração para todas as vagas é aquela constante do quadro de
vagas, além de eventuais benefícios assegurados por lei.

1.7. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – Indica os conteúdos para
estudos inerentes às Provas;

b) ANEXO II – CRONOGRAMA

c) ANEXO III – FICHA DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO

d) ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS.

1.8. Quadro de vagas:

NOME DO
CARGO

C/
H VENCIMENTO VAGAS ESCOLARIDADE

Agente Admi-
nistrativo 40 2.323,77 01+

CR Ensino médio completo

Enfermeiro 40 2.924,17 04 +
CR

Curso superior em Enfermagem e
registro no conselho de classe

Engenheiro
Civil 20 3.191,01 01

Curso superior em Engenharia
Civil e registro no conselho de
classe

Fiscal de Tri-
butos 40 2.323,77 01 Ensino médio completo

Motorista 40 2.323,77 01+
CR

Ensino fundamental incompleto e
CNH, no mínimo, categoria D.

Nutricionista 40 2.590,61 01 Curso superior em Nutrição e re-
gistro no conselho de classe

Odontólogo 40 3.991,54 01 Curso superior em Odontologia e
registro no conselho de classe

Oficial Admi-
nistrativo 40 2.101,40 01+

CR Ensino fundamental completo
Operador de
Maquinas 40 3.191,01 01+

CR
Ensino fundamental incompleto e
CNH, no mínimo, categoria D.

Procurador
do Município 40 6.671,10 01 Curso superior em Direito e regis-

tro no conselho de classe
Psicólogo 40 2.590,61 01 Curso superior em Psicologia e

registro no conselho de classe
Técnico de
enfermagem 40 2.323,77 05 +

CR
Ensino médio, curso específico e
registro no conselho de classe

Técnico de
Raio X 40 2.323,77 01 Ensino médio, curso específico e

registro no conselho de classe

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO

NÍVEL SUPERIOR
120,00

ENSINO MÉDIO
80,00

ENSINO FUNDAMENTAL
50,00

1.9. Para preenchimento das vagas surgidas dentro do prazo de validade
deste certame, será, rigorosamente observada a ordem da classificação fi-
nal, e, proporcionalmente ao declarado no Capítulo V, deste Edital.

1.10. O horário de trabalho e a lotação do profissional ficarão a critério da
prefeitura municipal.

CAPÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES

2.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento prévio e na tácita e
expressa aceitação das instruções e normas estabelecidas neste Edital e
seus Anexos e será realizada no período compreendido entre as 09h00-
min do dia 22 de maio às 23h59min a 10 de junho de 2024 através do
site https://portal.imperioconcursos.com.br, (conforme Anexo II).

2.1.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento prévio e na tácita
e expressa aceitação das instruções e normas estabelecidas neste Edital
e seus Anexos.

2.2. As inscrições ficarão abertas e serão efetuadas exclusivamente pela
internet, através do site https://portal.imperioconcursos.com.br, no pe-
ríodo descrito conforme cronograma no ANEXO II.

2.3. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá:

a) Acessar o site https://portal.imperioconcursos.com.br e clicar na
área destinada ao Concurso Público da Prefeitura do Município de Jurue-
na.

b) Em seguida clicar em “Realizar inscrição”, após a aceitação, o in-
teressado deverá primeiramente realizar o seu cadastro no site do
https://portal.imperioconcursos.com.br e posteriormente realizar a ins-
crição para o cargo desejado.

c) A seguir, o interessado deverá imprimir o boleto bancário para paga-
mento em qualquer agência bancária ou terminal de auto atendimento. Ca-
so necessite de 2º via do boleto bancário, o candidato deverá acessar o
site https://portal.imperioconcursos.com.br e realizar a impressão atra-
vés da Área do candidato.

d) Para confirmar o deferimento da inscrição veja o Capítulo IV deste Edi-
tal.

2.3.1. Condições para inscrição:

a) Ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição
Federal, em consonância com a Lei Federal nº 6.815/80 – Estatuto do Es-
trangeiro, e ainda, se de Nacionalidade Portuguesa, estar de acordo com
os critérios contidos no Decreto Federal nº 70436/72;

b) Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade
(RG), com foto;

c) Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição;

d) Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente
edital;

2.4. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá
imprimir o boleto bancário para o pagamento do valor da inscrição. Este
será o seu registro provisório de inscrição.

2.5. O pagamento do valor da inscrição (quitação do boleto bancário) de-
verá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de auto aten-
dimento, até o dia do vencimento, conforme cronograma descrito no Ane-
xo III, dentro do horário de compensação bancária, com o boleto bancário
impresso.

2.5.1. NÃO será aceito pagamento por meio de depósito ou transferência
entre contas ou por agendamento com data posterior ao vencimento.

2.5.2 O recolhimento do pagamento efetuado via Internet deverá ser feito
até a data correspondente, respeitando-se para tanto o horário da rede
bancária ou instituição financeira autorizada, considerando-se para tal o
horário de Brasília, sob pena de não ser processada e recebida.

2.5.3 A inscrição somente será validada após a confirmação do recebi-
mento do crédito pela instituição financeira competente.

2.6. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., em nenhuma hi-
pótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior ao
dia conforme cronograma descrito no Anexo II. As solicitações de inscri-
ções realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas e se-
rão indeferidas.
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2.7. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identi-
dade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a correção e a veracidade
dos dados cadastrais informados no ato da inscrição, sob as penas da lei.

2.7.1. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão, bem co-
mo pelas informações prestadas no formulário de inscrição online.

2.8. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. e a Prefeitura Mu-
nicipal de Juruena não se responsabilizarão por solicitação de inscrição
não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, vírus, bem
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência
de dados.

2.9. Não serão aceitas inscrições por via postal; fax; condicional; provisória
ou fora do período da inscrição estabelecido neste edital; com pedidos de
isenção do valor de inscrição; alteração de vaga ou devolução do valor de
inscrição após o pagamento.

2.10. A efetivação da inscrição implica no conhecimento e aceitação inte-
gral de todo o estabelecido no presente Edital.

CAPÍTULO III - DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INS-
CRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE

3.1. Os candidatos poderão solicitar isenção da taxa de inscrição, no pe-
ríodo de 22 e 23 de maio de 2024, através do preenchimento da Ficha
de Solicitação de Isenção (Anexo III deste Edital) que será disponibilizada
no site https://portal.imperioconcursos.com.br. Essa ficha preenchida e
assinada, deverá ser enviada via e-mail concursosimperio@hotmail.com.
até as 23h59min do dia 23 de maio de 2024.

3.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:

I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto no 6.135, de 26 de junho de
2007;

II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 11.
016/2022; e

III – for doador regular de sangue.

3.1.2 A comprovação dos incisos I e II será mediante requerimento do can-
didato, contendo a indicação do Número de Identificação Social - NIS, atri-
buído pelo CadÚnico e, ainda, declaração de que atende à condição esta-
belecida no inciso II do item 3.1.1.

3.1.3. A comprovação do inciso III será feita mediante apresentação de
declaração de sua condição de doador regular de sangue, expedido pelo
Banco de Sangue, público ou privado, autorizado pelo Poder Público, em
que o candidato faça a doação. Em referido documento, é imprescindível,
a comprovação de que o Candidato já tenha feito, no mínimo, três doações
antes do lançamento deste Edital.

3.2. A não apresentação dos documentos de que tratam os itens 3.1.2 ou
3.1.3 ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solici-
tada, implicará no indeferimento do pedido de isenção

3.3. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção
do pagamento da taxa de inscrição será divulgado no dia 04 de junho de
2024, pelo site https://portal.imperioconcursos.com.br.

3.4. Os candidatos com isenção concedida, deverão fazer sua inscrição.
Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de inscrição, deverão
providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do pra-
zo estipulado.

CAPÍTULO IV – DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO

4.1. Será divulgada lista preliminar de inscritos (LISTA GERAL e PCDs)
nos sites https://portal.imperioconcursos.com.br no Diário Oficial Eletrôni-
co dos Municípios de Mato Grosso - https://diariomunicipal.org/mt/amm/ e
ainda no mural do Município de Juruena-MT, no site oficial do Município
de Juruena - www.juruena.mt.gov.br conforme Cronograma (Anexo II).

4.2. O candidato terá acesso ao status de inscrição, diretamente pelo site
https://portal.imperioconcursos.com.br, acessando a “Área do Candi-
dato” com seu CPF e SENHA.

4.3. É de responsabilidade do candidato acompanhar e confirmar sua ins-
crição face a homologação das inscrições, conforme a data estipulada
no item 4.1. Caso sua inscrição não tenha sido deferida ou processada,
o mesmo não poderá prestar provas, podendo interpor pedido de deferi-
mento (regularização) da inscrição nos dias conforme Cronograma (Ane-
xo II), através da IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. no site
https://portal.imperioconcursos.com.br acessando a “Área do Candida-
to”.

4.4. Serão indeferidos sumariamente os recursos protocolados fora do pra-
zo do Cronograma (Anexo II) deste Edital.

4.5. Se mantido o indeferimento ou o não processamento, o candidato será
eliminado do Concurso Público, não assistindo direito à devolução do valor
da inscrição.

4.6. Os recursos julgados serão divulgados no site https://portal.imperio-
concursos.com.br, acessando a “Área do Candidato”.

4.7. Considera-se indeferida a inscrição do candidato que:

4.7.1. não recolher o valor da inscrição;

4.7.2. prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha
de inscrição;

4.7.3. omitir dados ou preencher incorretamente a ficha de inscrição;

4.7.4. deixar campos de informação da inscrição em branco;

4.7.5. não interpor pedido de deferimento (regularização) da inscrição no
prazo conforme Cronograma (Anexo II) após a publicação da lista prelimi-
nar de inscritos.

4.8. O candidato que não entrar com recurso sobre o indeferimento da ins-
crição e seu nome não estiver na lista oficial dos inscritos NÃO poderá re-
alizar a prova, não assistindo direito à devolução do valor.

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO
CONCURSO PÚBLICO

5.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer e concordar
tacitamente com as disposições e exigências deste edital.

5.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via pos-
tal, via fax e (ou) via correio eletrônico.

5.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de
Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos cre-
denciados, localizados em qualquer agência do Banco do Brasil, da Caixa
Econômica Federal e dos Correios, ou na Receita Federal, em tempo há-
bil, isto é, de forma que consiga obter o respectivo número antes do térmi-
no do período de inscrição.

5.5. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do
Concurso Público o candidato que utilizar o CPF de terceiros.

5.6. Não serão aceitos pedidos de alterações do cargo ou suas opções
após a efetivação da inscrição (pagamento do boleto), mesmo que o pe-
ríodo de inscrições não tenha terminado.

5.7. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira
responsabilidade do candidato, dispondo a IMPÉRIO ASSESSORIA E
CONCURSOS LTDA. do direito de excluir do certame aquele que não pre-
encher o formulário de forma completa e correta.

5.8. O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma completa to-
dos os campos, especialmente referente a nome, endereço, telefone e e-
mail, bem como deverá informar o CEP correspondente à sua residência.
No prazo de validade do Concurso Público o candidato deverá manter o
endereço, telefone e email atualizado junto a Prefeitura Municipal.
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5.9. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da inscrição.

5.10. Não haverá devolução de importância paga, seja qual for o motivo
alegado, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade.

5.10.1. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso
Público não se realizar.

5.11. Às candidatas em período de amamentação, fica assegurado o di-
reito de amamentar seus filhos de até 6 (seis) meses de idade durante a
realização de provas ou de etapas avaliatórias deste Concurso Público.
Para obter esta condição, a candidata, durante o período de inscrição, de-
verá solicitar a condição especial no momento do preenchimento da fi-
cha de inscrição, em ‘Condições Especiais para Prova’, selecionar a op-
ção ‘Lactante’ e enviar a certidão de nascimento do filho(a) através do site
https://portal.imperioconcursos.com.br.

5.11.1. No dia da realização da prova, a candidata deverá levar um acom-
panhante com maioridade legal, que ficará em sala reservada e que será
responsável pela guarda da criança. O acompanhante que ficará respon-
sável pela criança, também deverá permanecer no local designado pela
coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste edital,
inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular.

5.11.2. O tempo despendido na amamentação será compensado durante
a realização da prova.

CAPÍTULO VI – DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

6.1. Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento)
das vagas destinadas a cada cargo e dos que vierem a ser criados durante
o prazo de validade do Concurso Público, desde que as atribuições do car-
go sejam compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, re-
ferentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes às da Lei nº 7.
853/89 e do Decreto nº 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, e
da Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14.

6.1.1. Na aplicação deste percentual serão desconsideradas as partes de-
cimais inferiores a 0,5 (cinco décimos) e arredondadas aquelas iguais ou
superiores a tal valor.

6.1.2. O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais
previstas na legislação própria, participará da Seleção em igualdade de
condições com os demais candidatos no que se refere às provas aplica-
das, ao conteúdo das mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação,
ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para
todos os demais candidatos.

6.2. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência,
o candidato deverá indicar obrigatoriamente no formulário de inscrição, em
“Vaga Especial (Cota)” clicar no botão “Solicitar” bem como deverá ane-
xar a documentação necessária no site https://portal.imperioconcursos.
com.br, até o último dia estabelecido para a realização das inscrições,
conforme Cronograma (Anexo II), os seguintes documentos:

6.2.1. Laudo Médico original, emitido nos últimos 12 (doze) meses, ates-
tando o nome, a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Do-
ença - CID, bem como da provável causa da deficiência de que são por-
tadores, além dos dados completos do médico responsável e o devido re-
gistro no conselho (CRM).

6.2.2. O pedido de condição ou prova especial deverá ser feito no momen-
to do preenchimento do formulário de inscrição, no site https://portal.im-
perioconcursos.com.br, sendo que será examinado para verificação das
possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de vi-
abilidade e de razoabilidade.

6.2.3. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com
deficiência dos candidatos que não encaminharem no ato da inscrição o
respectivo laudo médico, nas mesmas condições da alínea “a” do item 5.
2.

6.3. O laudo médico, original, terá validade somente para este Concurso
Público, e não será fornecida cópia desse laudo.

6.4. O candidato com deficiência poderá requerer, no ato de inscrição, tra-
tamento diferenciado para os dias de aplicação de prova, indicando as
condições de que necessita para a sua realização, conforme previsto no
artigo 40, parágrafos 1° e 2°, do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de
1999, publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1999 e
alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no
Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004.

6.5. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se Pessoa com Defici-
ência, se aprovado e classificado no certame, terá seu nome publicado em
lista à parte e figurará também na lista de classificação geral.

6.6. O candidato que se declarar Pessoa com Deficiência, caso aprovado e
classificado no certame, será convocado para submeter-se à perícia médi-
ca promovida pela Junta Médica designada pela Prefeitura Municipal, que
verificará sua qualificação como Pessoa com Deficiência, o grau da defici-
ência e a capacidade para o exercício do respectivo cargo e que terá deci-
são determinativa sobre a qualificação, nos termos do CAPÍTULO VI – Da
Inscrição para Pessoas com Deficiência.

6.7. O candidato mencionado no item 6.6 deste edital deverá comparecer
à junta médica munido de laudo médico original ou de cópia autenticada
do laudo que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com ex-
pressa referência ao código correspondente do CID, conforme especifica-
do no Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário
Oficial da União de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.
296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3
de dezembro de 2004, bem como a provável causa da deficiência.

6.8. A inobservância do disposto nos itens 6.2 a 6.7 deste edital ou o não
comparecimento ou a reprovação na junta médica acarretará a perda do
direito às vagas reservadas para as pessoas com deficiência.

6.9. A conclusão da junta médica referida no item 6.6 deste edital acerca
da incapacidade do candidato para o adequado exercício das atribuições
do cargo elimina o candidato da lista em separado, do Concurso Público.

6.10. Quando a junta médica concluir pela inaptidão do candidato, haven-
do recurso, constituir- se-á junta pericial para nova inspeção, da qual po-
derá participar profissional indicado pelo candidato.

6.11. A indicação de profissional pelo interessado deverá ser feita no prazo
de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de ciência do laudo referido
no item 6.9 .

6.12. A junta pericial deverá apresentar o laudo conclusivo no prazo de 05
(cinco) dias úteis contados, a partir da data de realização do novo exame.

6.13. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica
referenciada no item anterior.

6.14. O candidato que não for considerado APTO para o exercício das atri-
buições do cargo pela junta pericial como Pessoa com Deficiência, será
desclassificado do Concurso Público.

6.15. As vagas definidas no Quadro de vagas deste edital que não forem
providas por falta de candidatos portadores de deficiência ou por reprova-
ção na seleção ou na junta médica serão preenchidas pelos demais can-
didatos, observada a ordem geral de classificação.

CAPÍTULO VII – DA DIVULGAÇÃO

7.1. A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais aditivos,
se houver, relativos às informações referentes às etapas deste Concurso
Público serão publicados nos sites https://portal.imperioconcursos.com.
br no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso -
https://diariomunicipal.org/mt/amm/ e ainda no mural do Município de Ju-
ruena, no site oficial do Município de Juruena - www.juruena.mt.gov.br.
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7.2. É de responsabilidade exclusiva de cada candidato o acompanhamen-
to integral das etapas deste Concurso Público através dos meios de divul-
gação citados.

CAPÍTULO VIII – DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS

8.1. A realização da prova objetiva está prevista conforme Cronograma
(Anexo II) deste Edital, no Município de Juruena/MT, para todas as vagas
deste Edital. Poderá, contudo, haver mudanças na data prevista, depen-
dendo do número de inscritos e da disponibilidade de locais para a reali-
zação das provas.

8.2. Data, horário e local da realização da prova objetiva serão divulgados,
exclusivamente, por Edital de Convocação, pelos seguintes meios:

8.2.1. Por meio eletrônico, nos sites oficiais:

1) Da empresa organizadora do Concurso - https://portal.imperioconcur-
sos.com.br;

2) Do Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso -
https://diariomunicipal.org/mt/amm/; e

3) Da Prefeitura de Juruena - www.juruena.mt.gov.br.

8.3. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares
existentes na sede do Município de Juruena, e não havendo espaço sufi-
ciente para alocar todos os candidatos inscritos, a empresa IMPÉRIO AS-
SESSORIA E CONCURSOS LTDA. se reserva o direito de alocá-los em
distritos ou, se essa medida for insuficiente, em cidades próximas para
aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabili-
dade quanto ao deslocamento e à hospedagem desses candidatos.”

8.4. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local
e horários constantes no Edital de Convocação, a ser divulgado e publica-
do na forma do Item 8.2.

8.5. Não haverá convocação por e-mail, via correio ou por qualquer outro
meio não previsto neste Edital.

8.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização
da prova objetiva com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos munido,
OBRIGATORIAMENTE, de:

8.6.1. Caneta de tinta azul ou preta indelével, lápis preto e borracha;

8.6.2. Documento original de Identidade (com foto e dentro do prazo de
validade). Não serão aceitos protocolos de documentos e boletins de ocor-
rência emitidos com data superior a 30 dias da aplicação da prova objeti-
va.

CAPÍTULO IX – DA PROVA ESCRITA OBJETIVA

9.1.1.Para os cargos de Enfermeiro, Engenheiro Civil, Nutricionista,
Odontólogo, Procurador do Município e Psicólogo a avaliação consta-
rá de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e Prova de Títulos. A
prova escrita objetivaserá composta por 35 (trinta) questões, avaliada na
escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:

Tipo de prova Nº de ques-
tões

Valor de cada
questão

Valor to-
tal

Conhecimentos Específicos 20 3,5 70,0
pontos

Conhecimentos Gerais e História
do Município 05 2,0 10,0

pontos
Língua Portuguesa 07 2,0 14,0

pontos
Matemática 03 2,0 6,0 pon-

tos

9.1.1. A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obti-
dos pelo candidato nas duas provas (prova escrita objetiva e prova de títu-
los).

9.1.2 Para os cargos de Agente Administrativo, Fiscal de Tributos, Ofi-
cial Administrativo, Técnico de enfermagem e Técnico de Raio X a
avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A pro-

va escrita objetivaserá composta por 30 (trinta) questões, avaliada na es-
cala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:

Tipo de prova Nº de ques-
tões

Valor de cada
questão

Valor to-
tal

Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0
pontos

Conhecimentos Gerais e História
do Município 03 3,0 9,0 pon-

tos
Língua Portuguesa 07 3,0 21,0

pontos
Matemática 05 2,0 10,0

pontos

9.1.2.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota
final obtida por cada candidato.

9.1.3 Para o cargo de Operador de Máquinas a avaliação constará de
prova escrita objetiva e prova prática, ambas de caráter eliminatório. A pro-
va escrita objetivaserá composta por 30 (trinta) questões, avaliada na es-
cala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:

Tipo de prova Nº de ques-
tões

Valor de cada
questão

Valor to-
tal

Conhecimentos Específicos 10 4,0 40,0
pontos

Conhecimentos Gerais e História
do Município 05 3,0 15,0

pontos
Língua Portuguesa 10 3,0 30,0

pontos
Matemática 05 3,0 15,0

pontos

9.1.3.1. A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos ob-
tidos pelo candidato nas duas provas (prova escrita objetiva e prova práti-
ca).

9.1.4Para o cargo de Motorista a avaliação constará de prova escrita ob-
jetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetivaserá composta por
30 (trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pon-
tos, conforme quadro abaixo:

Tipo de prova Nº de ques-
tões

Valor de cada
questão

Valor to-
tal

Conhecimentos Específicos 10 4,0 40,0
pontos

Conhecimentos Gerais e História
do Município 05 3,0 15,0

pontos
Língua Portuguesa 10 3,0 30,0

pontos
Matemática 05 3,0 15,0

pontos

9.1.4.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota
final obtida por cada candidato

9.2. Estarão classificados os candidatos que obtiverem a nota mínima de
50,0 (cinquenta) pontos da prova escrita objetiva.

9.2.1. A duração das Provas objetivas será de até 03 (três) horas. Iniciadas
as provas, nenhum candidato poderá se retirar da sala antes de completa-
da 01 (uma) hora do início da prova objetiva.

9.2.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será
concedido tempo adicional para o candidato continuar.

9.3. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação cor-
reta de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário
determinado. O atraso, ausência ou presença em local errôneo para parti-
cipação das provas elimina o candidato do Concurso Público.

9.4. A Prova Objetiva será realizada em locais apropriados, na cidade de
Juruena/MT, na data prevista e informada no Anexo II.

9.4.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares
adequados existentes nas escolas localizadas no Município de Juruena/
MT, a IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. reserva-se o direi-
to de alterar a data e horário de realização das provas escritas objetivas.
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9.4.2. Será vedada a execução das provas fora do local designado para
sua realização.

9.5. O horário de início das Provas será definido dentro de cada sala de
aplicação, observado o tempo de duração estabelecido para cada uma das
fases.

9.5.1. Somente será permitido o uso de caneta azul ou preta, lápis preto e
borracha para rascunhos.

9.6. Não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, no
estabelecimento de realização de provas, após o fechamento dos portões.

9.7. São considerados documentos de identidade ORIGINAL:

Cédula Oficial de Identidade (RG ou RNE);

Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Seguran-
ça, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Rela-
ções Exteriores;

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

Certificado de Reservista;

Passaporte;

Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe,
que por Lei Federal valem como documento de identidade (OAB, CRC,
CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (CNH)
(com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/1997); ou APLICATIVO de um
dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade
(RG), ou Carteira Nacional de Habilitação. Neste caso, a conferência será
feita exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do
órgão emissor.

9.7.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de
nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), car-
teiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade, nem do-
cumentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados.

9.7.2. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados,
ainda que autenticados, ou quaisquer outros documentos diferentes dos
acima definidos.

9.7.3. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condi-
ções, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza.

9.8. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido
há, no máximo, 30 (trinta) dias. O candidato será submetido à identificação
especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas.

9.8.1. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo do-
cumento de identificação apresente dúvidas referentes à fisionomia ou à
assinatura do portador.

9.9. Durante a aplicação das provas, O CANDIDATO NÃO PODERÁ, sob
pena de eliminação, realizar qualquer espécie de consulta ou comunicar-
se com outros candidatos. Também não poderá portar armas de qualquer
espécie, livros, manuais, impressos, anotações e quaisquer dispositivos
eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, pen drives,
mp3 ou similar, gravadores, relógios de qualquer espécie, alarmes, fones
de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, ima-
gens, vídeos e mensagens. Utilizar óculos escuros e artigos de chapelaria,
tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou similares.

9.10. Recomenda-se que o candidato, no dia da prova, NÃO LEVE ne-
nhum dos objetos relacionados no item 9.9.

9.11. Antes de ingressar na sala de provas, o candidato deverá guardar,
desligados, em embalagem fornecidos pelo aplicador, telefone celular,
quaisquer outros equipamentos eletrônicos e outros objetos, sob pena de
eliminação do Concurso Público. A embalagem deverá ser lacrada antes

de ingressar na sala de provas. A embalagem deverá ser necessariamente
mantida embaixo da carteira durante a realização das provas. A IMPÉRIO
ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. não se responsabiliza pela guarda,
perda, extravio ou dano, durante a realização das provas, dos objetos le-
vados pelos candidatos. Ao concluir a prova e deixar a sala, o candidato
deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.

9.12. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para
justificar o atraso ou a ausência do candidato.

9.13. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas
dependências do local de realização das provas, exceto no caso de ama-
mentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato
no Concurso Público. Após o término das provas os candidatos não pode-
rão permanecer nas dependências do prédio.

9.14. Sem a apresentação do documento de identificação o candidato não
poderá realizar sua prova mesmo que seu nome conste na relação oficial
de inscritos no Concurso Público.

9.15. A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrôni-
co.

9.16. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de reali-
zação da prova, após 01 (uma) hora contada do seu efetivo início, poden-
do, desta forma levar o seu caderno de questões.

9.17. O caderno de questões não será publicado na Internet, em hipótese
alguma.

9.18. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá de-
senvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, permitindo-
se o rabisco e a rasura em qualquer folha, exceto na Folha de Respostas.

9.19. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva
pontuação, o caderno de questões.

9.20. O candidato deverá assinalar as respostas das questões objetivas
na folha de respostas, preenchendo os alvéolos, com caneta esferográfica
de tinta preta ou azul. O preenchimento da folha de respostas, único docu-
mento válido para a correção da prova objetiva, será de inteira responsa-
bilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as ins-
truções especificadas, contidas na capa do caderno de prova e na folha de
respostas.

9.21. Não serão computadas as questões em branco ou assinaladas a lá-
pis, as questões com duas ou mais alternativas assinaladas e as questões
rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado
às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorre-
tamente pelo sistema de correção, acarretando a anulação parcial ou inte-
gral da prova daquele candidato.

9.22. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas, serão
atribuídos a todos os candidatos, independente da formulação de recur-
sos.

9.23. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por
erro do candidato.

9.23.1. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha
de respostas serão de inteira responsabilidade do candidato.

9.24. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões
que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja cor-
reta), emenda ou rasura, ainda que legível.

9.25. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam
feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado
atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candi-
dato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado.

9.26. Qualquer problema de impressão ou o recebimento do caderno de
questão correspondente à função diferente do qual se candidatou, o can-
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didato deverá solicitar a troca imediata do caderno de questões ao fiscal
de sala.

9.27. Não será permitido recurso posterior contra problemas de impressão
e/ou realização de prova referente ao cargo diferente do qual se candida-
tou caso não tenha detectado e informado o fato no dia da realização da
prova.

9.28. Os dois últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e
somente poderão sair juntos do recinto, após a aposição em Ata de suas
respectivas assinaturas.

9.29. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato
que:

a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-
determinados;

b) não apresentar o documento de identidade exigido;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;

d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;

e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros,
verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, so-
bre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver utilizando livros, notas,
impressos não permitidos e calculadoras;

f) estiver portando, durante as provas, qualquer tipo de equipamento ele-
trônico de comunicação;

g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas, seja qual for;

h) não devolver a folha de respostas;

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou ser descortês
com qualquer dos examinadores, executores e seus auxiliares ou autori-
dades presentes;

j) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer
outro meio que não o permitido neste Edital;

k) não permitir a coleta de sua assinatura; e

l) estiver portando armas e se recusar ao que estabelece o Edital.

9.30. No dia de realização da prova, não serão fornecidas por qualquer
membro da equipe de aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes,
informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e
de classificação.

9.31. Não será permitida vista de prova, salvo se, quando houver solicita-
ção Judicial.

9.32. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., bem como a
Prefeitura Municipal de Juruena não se responsabilizam por quaisquer cur-
sos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Públi-
co.

CAPÍTULO X – DA PROVA DE TÍTULOS

10.1. Os Títulos deverão ser anexados e enviados através do site
https://portal.imperioconcursos.com.br nos dias indicados no Anexo II
(cronograma). O candidato irá acessar o site, informando seu CPF e senha
na Área do candidato, acessando em seguida “Histórico de Inscrições”, em
Enviar Títulos, clicar no link “Prova de Títulos” e anexar sua documenta-
ção, através de documentação original..

10.1.1. Serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados na Prova Ob-
jetiva, conforme critérios de aprovação citados nesse Edital, e o seu julga-
mento obedecerá os seguintes critérios de pontuação:

TÍTULOS
VALOR
UNITÁRIO
/ VALOR
MÁXIMO

COMPROVANTE

a) Doutorado, concluído
até a data de apresenta-
ção dos títulos, desde

10,0 /
10,0

Cópia do diploma devidamente re-
gistrado ou declaração de conclu-
são de curso, acompanhado da có-

que relacionada à área
do cargo pretendido.
b) Mestrado, concluído
até a data de apresenta-
ção dos títulos, desde
que relacionada à área
do cargo pretendido.

7,0 / 7,0
pia autenticada do respectivo Histó-
rico Escolar.

c) Pós-Graduação Latu
Sensu (especialização)
relacionada à área do
cargo pretendido, com
carga horária mínima de
360 horas, concluída até
a data de apresentação
dos títulos.

3,0 / 3,0

Cópia do Certificado ou Certidão de
conclusão do Curso, indicando o
número de horas e período de reali-
zação do curso. No caso de Decla-
ração de conclusão de curso, esta
deve vir acompanhada da cópia au-
tenticada do respectivo Histórico Es-
colar.

10.2. Não será aceita a entrega dos títulos em data diferente daquela a ser
estipulada.

10.3. A Prova de Títulos será somente classificatória e o candidato que
deixar de entregar seus títulos, apenas não terá somados os pontos cor-
respondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado do Concurso Públi-
co.

10.3.1. A entrega dos documentos referentes aos títulos, não implica ne-
cessariamente que a pontuação postulada seja concedida, sendo que os
documentos serão analisados pela IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCUR-
SOS LTDA. de acordo com as normas estabelecidas neste edital, sendo
atribuído, no máximo 10,0 (dez) pontos, desprezando-se os pontos que
excederem a este limite.

10.3.2. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão
ser contados cumulativamente, sendo pontuado o de maior grau.

10.4. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar ra-
suras, emendas, entrelinhas ou se tratarem de arquivo corrompido.

10.5. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação,
etc.) deverá anexar cópia do documento comprobatório da alteração sob
pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou
identidade.

10.6. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na
obtenção dos títulos do candidato, bem como encaminhamento de um
mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candi-
dato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa
do candidato este será excluído do Concurso Público.

10.7. Outras informações sobre a Prova de Títulos.

a) Os títulos serão apresentados na forma de diplomas ou certificados. So-
mente serão considerados válidos os emitidos por estabelecimentos e ins-
tituições de ensino regularizadas perante os órgãos e entidades oficiais de
ensino.

b) Os comprovantes de conclusão de Cursos deverão ser expedidos por
instituição oficial ou reconhecida.

c) Os títulos e certificados acadêmicos devem estar devidamente registra-
dos.

d) Os documentos, em língua estrangeira, somente serão considerados
quando traduzidos para a Língua Portuguesa, por tradutor juramentado e
revalidados por instituição brasileira.

10.8. O candidato terá que anexar um título na área do candidato. Caso o
candidato enviar dois ou mais títulos no mesmo tópico, será contabilizado
somente um título.

CAPÍTULO XI – DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE OPERADOR
DE MÁQUINAS

11.1. A data de realização da Prova Prática será divulgada através do
site https://portal.imperioconcursos.com.br no dia indicado no Anexo II
(cronograma).

11.2. Serão convocados para a Prova Prática todos os candidatos
presentes na prova escrita objetiva.
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11.3. A prova prática constará em ligar o equipamento, efetuar as verifica-
ções necessárias e dirigir até local determinado e executar tarefas próprias
do equipamento, de acordo com o caso apresentado pelo examinador téc-
nico da área, com duração máxima de 6 (seis) minutos. (valor 100,0 pon-
tos).

11.3.1. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o equipamento
em, no máximo, 01 (um) minuto, será automaticamente eliminado do Con-
curso Público.

11.3.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima es-
tipulado estará automaticamente eliminado do Concurso Público.

11.3.3. O melhor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente,
servirá como parâmetro para calcular a nota dos demais participantes da
referida Prova Prática.

11.3.4. Cada falta cometida será descontado 5,0 (cinco) pontos, sendo
considerado falta, entre outras:

11.3.5. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar car-
teira de habilitação, no mínimo, categoria “D”, a qual deverá ter sido obti-
da ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não
poderá realizar a prova.

11.3.6. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de
encaminhamento ou outro documento que não seja a carteira de habilita-
ção.

11.3.7. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será
automaticamente eliminado.

11.4. A Prova Prática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala
de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos, devendo o candidato obter 50,0 (cin-
quenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado.

11.5. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais,
horários e datas determinados, e sob nenhum pretexto ou motivo, segunda
chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao
candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado.

CAPÍTULO XII – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

12.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos,
serão fatores de desempate a seguinte ordem:

a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal
nº. 10.741/2003, sendo que será dada a preferência ao de idade mais ele-
vada;

b) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos,
quando houver;

c) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa, quando
houver;

d) Maior número de acertos nas questões de Matemática, quando houver;

e) Maior idade;

CAPÍTULO XII – DOS RECURSOS

13.1. Serão disponibilizados os seguintes itens para interposição de recur-
so:

a) Recurso Contra o Indeferimento Das Inscrições / Lista Geral e PCD;

b) Recurso Contra o Gabarito Preliminar;

c) Recurso Contra a Pontuação da Prova Objetiva;

d) Recurso Contra a Pontuação da Prova de Títulos e Prova Prática;

13.2. O prazo para interposição de recursos será conforme o Cronograma
(ANEXO II), contados da publicação dos respectivos atos mencionados no
item 13.1. tendo como termo inicial o dia seguinte ao da publicação dos
referidos atos.

13.3. O candidato interessado em interpor recurso quanto a qualquer uma
das fases estabelecidas no item 13.1 deverá proceder da seguinte manei-
ra:

13.3.1. Acessar o site https://portal.imperioconcursos.com.br;

13.3.2. Clicar sobre o CONCURSO PÚBLICO 01/2024 – PREFEITURA
MUNICIPAL DE JURUENA/MT;

13.3.3. Localizar o botão “RECURSO” (somente estará visível dentro do
prazo disponível para recurso);

13.3.4. Preencher corretamente os campos do formulário correspondente
ao tipo de recurso.

13.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosa-
mente aos preceitos que seguem e serão dirigidos à apreciação da IMPÉ-
RIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., empresa designada para rea-
lização do Concurso Público.

13.4.1. O recurso deverá ter argumentação lógica e consistente, caso con-
trário será indeferido.

13.4.2. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabeleci-
das neste edital serão indeferidos.

13.5. Não serão conhecidos os recursos que não contenham os funda-
mentos do pedido, inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou
nota, que serão indeferidos sem julgamento de mérito.

13.6. Não serão aceitos recursos que:

13.6.1. Estejam em desacordo com este edital;

13.6.2. Estejam fora do prazo estabelecido para cada etapa;

13.6.3. Não apresentem fundamentação lógica e consistente;

13.6.4. Encaminhados via postal, fax ou meio eletrônico (e-mail);

12.7. Em caso de questões que sejam anuladas, essas serão considera-
das como respondidas corretamente por todos os candidatos, independen-
te de terem recorrido.

13.8. Se houver alguma alteração de gabarito, por força de impugnações,
todas as provas serão corrigidas de acordo com a alteração.

13.9. Os recursos julgados e homologados serão disponibilizados apenas
na “Área do Candidato”, no site https://portal.imperioconcursos.com.br
, devendo o candidato recorrente tomar conhecimento das decisões, não
lhe sendo enviado individualmente o teor das mesmas.

13.10. Em hipótese alguma haverá vista de Provas, bem como, revisão de
recursos e recurso do recurso.

13.11. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do Cro-
nograma (Anexo II) do Concurso Público.

13.12. Se do exame de recurso resultar anulação de questão ou de item
de questão ou alteração de Gabarito, a pontuação correspondente a essa
questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de te-
rem recorrido, ficando desde já estabelecido que:

13.12.1. O candidato que acertar uma questão que posteriormente venha
a ser anulada permanecerá com o ponto já conquistado pelo acerto da
questão;

13.12.2. O candidato que acertar uma questão e, posteriormente, esta te-
nha seu gabarito alterado, perderá o ponto conquistado anteriormente pelo
acerto da questão, passando a valer como oficial o novo Gabarito publica-
do.

13.12.3. Após o julgamento dos recursos serão divulgadas as eventuais al-
terações ocorridas, podendo eventualmente vir a ser alterado o resultado
da prova.

13.13. Após o julgamento dos recursos interpostos, será publicada lista de
Classificação Final, não cabendo mais recursos.

CAPÍTULO XIV – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
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14.1. São requisitos básicos para o ingresso no quadro pessoal da Prefei-
tura Municipal de jURUENA:

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;

b) ter completado 18 (dezoito) anos;

c) estar em pleno exercício dos direitos políticos;

d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em
inspeção médica oficial, determinada pela Prefeitura Municipal, ou por sua
ordem;

e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do
cargo;

f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função
pública nos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, Fede-
ral ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos; g) a quita-
ção com as obrigações eleitorais e militares;

h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo, função ou
emprego público;

i) ter sido aprovado e classificado no Concurso Público;

j) apresentar a Certidão Negativa Criminal;

k) não estar afastado junto ao INSS e PREVI/Juruena na data limite para
admissão;

l) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, em-
prego ou função pública, ressalvados os casos de acúmulo previstos na
Constituição Federal;

m) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender
as necessidades do órgão requisitante, podendo ser no período matutino
e/ou vespertino e/ou noturno, inclusive aos sábados, domingos e feriados;

n) Estar com a Qualificação Cadastral junto ao E-social regularizada (con-
sulta através do site: http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages... )

o) atender as demais exigências contidas neste Edital.

14.2 O candidato aprovado que tiver completado 75 (setenta e cinco) anos
de idade antes da data designada para admissão, não poderá assumir a
vaga, conforme artigo 2.º da Lei Complementar 152, de 03 de dezembro
de 2015.

14.3 A convocação será feita mediante publicação nos sites https://portal.
imperioconcursos.com.br no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de
Mato Grosso - https://diariomunicipal.org/mt/amm/ e ainda no mural do Mu-
nicípio de Juruena no site oficial do Município de JURUENA - www.jurue-
na.mt.gov.br e ainda no e-mail registrado pelo candidato no ato da inscri-
ção, sendo sua a responsabilidade de acompanhar as publicações.

14.4 O candidato convocado que não atender ao disposto na convocação
ou deixar de comparecer dentro do prazo previsto, perderá automatica-
mente a vaga, sem qualquer alegação de direitos futuros.

CAPÍTULO XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publica-
ções dos Editais, Comunicados e demais publicações referentes a este
Processo no site nos sites https://portal.imperioconcursos.com.br no Diário
Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso - https://diariomunicipal.
org/mt/amm/ e ainda no mural do Município de Juruena, no site oficial do
Município de Juruena - www.juruena.mt.gov.br.

15.2. A Prefeitura Municipal de Juruena/MT e a IMPÉRIO ASSESSORIA
E CONCURSOS LTDA. se eximem das despesas com viagens, estadia,
transporte ou outros custos pessoais do candidato em quaisquer das fases
do Concurso Público.

15.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos
apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na
ocasião da contratação do candidato, acarretarão a nulidade da inscrição e

desclassificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem pre-
juízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

15.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atuali-
zações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou even-
to que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para
a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou
aviso a ser publicado oficialmente.

15.5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre a Comissão
Examinadora do Concurso Público e a IMPÉRIO ASSESSORIA E CON-
CURSOS LTDA. no que se refere à realização deste Concurso Público.

15.6. Caberá ao Prefeito do Município de Juruena a homologação do re-
sultado final do Concurso Público.

15.7. O Concurso Público destina-se à contratação dos candidatos cons-
tantes da listagem definitiva, homologada, com a convocação individual,
na medida da demanda e necessidade da Prefeitura Municipal de Juruena
e, não garante a chamada de todos os aprovados constante da Listagem
Definitiva do Concurso.

15.8. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas
neste Edital, implicará sua eliminação do Concurso, a qualquer tempo.

15.9. O Foro da Comarca do Município de Juruena/MT decidirá quaisquer
ações judiciais interpostas com respeito ao presente Edital. Para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expe-
dido o presente edital, que ficará à disposição pela Internet nos endereços
nos sites https://portal.imperioconcursos.com.br no Diário Oficial Eletrôni-
co dos Municípios de Mato Grosso - https://diariomunicipal.org/mt/amm/ e
ainda no mural do Município de Juruena, no site oficial do Município de Ju-
ruena - www.juruena.mt.gov.br.

Juruena, 20 de maio de 2024.

Prefeito Municipal

ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR

Concordância verbal: identificação dos tempos e modos verbais, corres-
pondência de formas verbais, conjugação verbal, flexão de verbos. Con-
cordância Nominal; regência nominal e verbal. Oração: sujeito e predica-
do, posição do sujeito e predicado, concordância entre sujeito e predicado.
Estrutura do sujeito: classificação do sujeito, casos de oração sem sujei-
to; dígrafos; substantivos, artigos, adjetivos, pronomes, advérbios: classi-
ficação e emprego; uso do por que; vícios de linguagem; Compreensão e
interpretação de frases, palavras ou textos; Colocação pronominal; classi-
ficação dos termos da oração; Figura de Linguagem; Morfologia; Uso da
crase; Uso dos porquês; Objeto direto e Indireto.

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL

Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases;
Ortografia; Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas;
Frases: - Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; Classes de
Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos;
Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes
(substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos.

MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR

Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de de-
nominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações completas, in-
completas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – pro-
blemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio,
contra-domínio e imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e
Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta;
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fa-
toração de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Ex-
pressões fracionárias – operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Li-
neares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação
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exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade;
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente,
relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria
Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz
quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: com-
primento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.

MATEMÁTICA – NÍVEL FUNDAMENTAL

Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor
comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e com-
posta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Sistema de
equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sis-
temas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área,
volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema.
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas,
eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas
e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas
relações. Identificação de regularidades de uma sequência, numérica ou
figural, de modo a indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estru-
turas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências.

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS

Questões relacionadas à Artes, Política, Economia, Sociedade, Saúde e
Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Es-
porte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e ain-
da, eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e interna-
cional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado do Mato Grosso e do
Município de Juruena – MT.

Agente Administrativo e Oficial Administrativo: Rotina administrativa: Co-
nhecimentos básicos de Administração Pública: princípios constitucio-
nais da Administração Pública; princípios explícitos e implícitos; ética na
Administração Pública; organização administrativa. Organização de ar-
quivos: conceitos fundamentais da arquivologia. Gestão de documentos.
Protocolo. Tipos de arquivo. Organização do trabalho na repartição públi-
ca: utilização da agenda, uso e manutenção preventiva de equipamen-
tos, economia de suprimentos. Comunicação interpessoal e solução de
conflitos. Relações pessoais no ambiente de trabalho: hierarquia. Exce-
lência no atendimento ao cidadão; o enfoque na qualidade; o atendimen-
to presencial e por telefone. Redação oficial: Documentos oficiais, tipos,
composição e estrutura. Aspectos gerais da redação oficial. Correspon-
dência oficial: definição, formalidade e padronização; impessoalidade,
linguagem dos atos e comunicações oficiais (ofício, e-mail, mensagem),
concisão e clareza, editoração de textos (Manual de Redação da Presi-
dência da República – 3ª edição, revista, atualizada e ampliada). Lei Or-
gânica Municipal. Informática Básica.
Enfermeiro: Ética profissional: Código de Ética e Legislação profissional
do COFEN e COREN. Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Lei orgânica Mu-
nicipal. Informática Básica (word e excel). A assistência integral à saúde
mental. Administração do processo de cuidar em Enfermagem. Aspectos
metodológicos da assistência de enfermagem e Sistematização da As-
sistência de Enfermagem (SAE). Assistência de Enfermagem na preven-
ção e controle de doenças infectocontagiosas, sexualmente transmissí-
veis e de doenças crônicas e degenerativas. Assistência de Enfermagem
nas alterações clínicas em situações de urgência e emergência, com
portadores de doenças agudas e crônicas, infecciosas. Assistência Inte-
gral à Saúde do Trabalhador. Atenção Primária em Saúde: conceitos e
dimensões. Biossegurança. Prevenção e controle da população microbi-
ana. Conhecimento de planejamento e programação local. Cuidados de
Enfermagem em curativos e coberturas especiais. Diagnóstico, planeja-
mento e prescrição das ações de enfermagem. Epidemiologia, vigilância
epidemiológica e vigilância em saúde. Imunização, rede de frio, cuidados
e atuação da Equipe de Enfermagem. Modelo Assistencial e Financia-
mento. Organização e assistência de enfermagem à mulher, a criança,
adolescente, ao adulto e ao idoso na perspectiva da integralidade da as-
sistência e abordagem de fenômenos/eventos individuais e coletivos nos
ciclos vitais. Política Nacional de Saúde: Evolução Histórica. Princípios
da administração de medicamentos e cuidados de enfermagem, relacio-
nados à terapêutica medicamentosa. Processo de trabalho em saúde; o
trabalho em equipe; atribuições do enfermeiro do Programa Saúde da
Família e Atenção Básica. Programa de Gerenciamento de Resíduos de
Saúde (PGRSS). Saúde da Família e estratégia de organização da Aten-
ção Básica. Semiologia e semiotécnica aplica à Enfermagem. Sistema
de informação em saúde. Testes imunodiagnósticos e auxiliares de diag-
nósticos. Aspectos metodológicos da assistência de enfermagem: Siste-
matização da Assistência de Enfermagem (SAE). Aspectos técnicos da
assistência de enfermagem: princípios da administração de medicamen-
tos e cuidados de enfermagem, relacionados à terapêutica medicamen-
tosa, ao tratamento de feridas e prevenção de lesões cutâneas. Informá-
tica Básica. Lei Orgânica Municipal.
Engenheiro Civil: Projetos de obras civis: arquitetônicos, estruturais (con-
creto, aço e madeira), fundações, instalações elétricas e hidro-sanitárias.
Elaboração de termos de referência e projetos básicos. Projetos comple-
mentares: elevadores, ventilação-exaustão, ar-condicionado, telefonia,
prevenção contra incêndio. Compatibilização de projetos. Especificação
de materiais e serviços: caderno de encargos. Planejamento e progra-

mação de obras: orçamento e composição de custos unitários, parciais e
totais, BDI e encargos sociais – levantamento de quantidades. Planeja-
mento e cronograma físico-financeiro – PERT-COM e histograma de
mão de obra. Operação e controle de obra, procedimentos gerenciais e
acompanhamento de obras. Construção: organização do canteiro de
obras – execução de fundações (diretas e profundas). Estruturas de con-
tenção. Alvenaria, estruturas e concreto, aço e madeira, coberturas e im-
permeabilização, esquadrias, pisos e revestimentos, pinturas, instala-
ções (água, esgoto, eletricidade e telefonia). Fiscalização: acompanha-
mento da aplicação de recursos (medições, emissão de fatura etc.), con-
trole de materiais (cimento, agregados aditivos, concreto usinado, aço,
madeira, materiais cerâmicos, vidro etc.), controle de execução de obras
e serviços, traços e consumo de materiais. Noções de irrigação, pavi-
mentação de vias, terraplenagem e drenagem, de hidráulica, de hidrolo-
gia e geotecnia. Legislação e engenharia legal. Noções de segurança do
trabalho, principais NBRs. Informática aplicada à engenharia (Excel,
Word, AutoCAD). Internet. Lei Orgânica Municipal.
Fiscal de Tributos: Informática Básica. Código Tributário Federal. Código
Tributário Municipal (Lei 539/2002). Código Municipal de Posturas (Lei
325/1997). Código Municipal de Obras (Lei .518/2002). Informática Bási-
ca. Lei Orgânica Municipal.
Motorista e Operador de Máquinas: Legislação e Regras de Circulação: Le-
gislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e con-
duta; Sinalização de Trânsito; Direção Defensiva; Primeiros Socorros;
Noções de Mecânica Básica; Código de Trânsito Brasileiro e seus ane-
xos. Noções sobre acidentes com produtos perigosos. Linguagem de
Radiocomunicação. Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso
dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veícu-
los da espécie; Manutenção do veículo.
Nutricionista: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Lei orgânica Municipal. In-
formática Básica (word e excel). Princípios nutricionais: Digestão, absor-
ção, transporte e excreção de nutrientes, energia. Os nutrientes e seu
metabolismo, vitaminas, minerais e água, eletrólitos e equilíbrio ácido-
básico. Nutrição no Ciclo da Vida: Nutrição durante a Gestação e Lacta-
ção, Nutrição para o Bebê de Baixo Peso ao Nascer, Nutrição no Estágio
Inicial da Infância, Nutrição na Infância, Nutrição na Adolescência, Nutri-
ção na Idade Adulta, Nutrição no Envelhecimento. Nutrição em Saúde
Pública ou da Comunidade: Educação alimentar e nutricional, papel que
desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares, Desenvol-
vimento e avaliação de atividades educativas em nutrição, avaliação nu-
tricional, NASF, Alimentação Escolar e Segurança Alimentar. Dietoterá-
pia: diretrizes para planejamento dietético, Cálculos Nutricionais. Avalia-
ção Dietética e Clinica, Avaliação de Dados Laboratoriais Avaliação das
Interações entre Alimentos e Medicamentos, Medicina Complementar e
Fitoterapia, Processo de Cuidado Nutricional, Diagnóstico e Intervenção
Nutricionais, Suplementação Alimentar e Tratamentos Interativos e Su-
porte para tratamentos Nutricionais Enteral e Parenteral. Nutrição para
Saúde e Bem Estar: Controle de peso corporal, Nutrição nos distúrbios
alimentares, nutrição voltada ao exercício e desempenho esportivo, nutri-
ção e saúde óssea. Tratamento Médico Nutricional: Tratamento nas do-
enças do trato gastrointestinal superior, Tratamento nas doenças do trato
gastrointestinal, terapia clinica e nutricional nos distúrbios do fígado, sis-
tema biliar e pâncreas exócrinos, terapia nutricional para alergia e intole-
rância alimentar, terapia nutricional clinica para diabetes melito e hipogli-
cemia de origem não diabética, tratamento médico nutricional para ane-
mia, terapia clinica e nutricional nas doenças (hipertensão, insuficiência
e transplante cardíaco, pulmonares, distúrbios renais, câncer, vírus da
imunodeficiência humana HIV, doenças reumáticas, distúrbios neurológi-
cos) e Terapia médico nutricional para Estresse Metabólico, Sepse,
Trauma, Queimadura e cirurgias. Técnica Dietética: Condições sanitári-
as, fontes de contaminação, composição e classificação dos alimentos;
seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, pre-
paro e cocção; compras, métodos e procedimentos de recepção e esto-
cagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e técnicas de higi-
enização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Ela-
boração de cardápios a nível institucional. Resolução Federal RDC nº
216/04 e código de ética e de conduta do nutricionista (Resolução CFN
nº 599, de 25 de fevereiro de 2018). Informática Básica. Lei Orgânica
Municipal.
Odontólogo: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Lei orgânica Municipal. Infor-
mática Básica (word e excel). Dentística: semiologia, diagnóstico e trata-
mento das doenças do complexo dentinorradicular; proteção do comple-
xo requênc-pulpar; materiais restauradores; técnicas de restauração. Ra-
diologia: técnica radiológica; interpretação radiográfica; anatomia radio-
gráfica. Cariologia: etiologia, prevenção e tratamento da cárie dental. Pe-
riodontia: anatomia do periodonto; tecidos periodontais; prevenção, se-
miologia, diagnóstico clínico; exames complementares aplicados ao di-
agnóstico das doenças periodontais; e tratamentos em periodontia; cirur-
gia periodontal; periodontia médica; epidemiologia. Endodontia: altera-
ções pulpares e periapicais: semiologia, diagnóstico e tratamento; trata-
mentos conservadores da polpa; traumatismo alvéolo- dentário. Urgênci-
as em Odontologia: trauma dental; hemorragia; pericoronarite, absces-
sos dento-alveolares; pulpite; alveolite. Estomatologia: semiologia, semi-
otécnica, diagnóstico, tratamento e prevenção das afecções de tecidos
moles e duros; lesões cancerizáveis; semiologia, semiotécnica, diagnós-
tico, prevenção e tratamento de neoplasias malignas e benignas da ca-
beça e pescoço; patologia oral; Cariologia: etiopatogenia, diagnóstico,
tratamento e prevenção. Prótese: diagnóstico, planejamento e tratamen-
to. Cirurgia: princípios cirúrgicos, planejamento e técnicas cirúrgicas,
frequência e complicações. Anestesiologia: técnicas anestésicas intra-
bucais; anatomia aplicada a anestesiologia; farmacologia dos anestési-
cos locais; acidentes e complicações em anestesia odontológica. Pre-
venção: Fluorterapia; toxologia do flúor; Fluorose: diagnóstico e trata-
mento. Farmacologia odontológica: Farmacologia e Terapêutica Medica-
mentosa. Odontopediatria: Práticas Preventivas em Odontopediatria;
Dentística voltada para a odontopediatria: semiologia, diagnóstico e tra-
tamento; proteção do complexo dentinopulpar; materiais restauradores;
técnica de restauração atraumática; Atenção à saúde de pessoas com
necessidades especiais; Atendimento de pacientes com doenças sistê-
micas crônicas; Atendimento de pacientes com coagulopatias hereditári-
as; Atendimento de pacientes grávidas; Ética Odontológica; Código de
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Ética Odontológica; Bioética; Saúde Bucal Coletiva e Níveis de Preven-
ção; Biossegurança. Informática Básica. Lei Orgânica Municipal.
Procurador Jurídico: DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição. 1.1 Con-
ceito, objeto, elementos e classificações. 1.2 Supremacia da Constitui-
ção. 1.3 Aplicabilidade das normas constitucionais. 1.4 Interpretação das
normas constitucionais. 1.4.1 Métodos, princípios e limites. 2 Princípios
fundamentais. 3 Direitos e garantias fundamentais. 3.1 Direitos e deve-
res individuais e coletivos. 3.2 Habeas corpus, mandado de segurança,
mandado de injunção e habeas data. 3.3 Direitos sociais. 3.4 Nacionali-
dade. 3.5 Direitos políticos. 3.6 Partidos políticos. 4 Organização do Es-
tado. 4.1 Organização político-administrativa. 4.2 Estado federal brasilei-
ro. 4.3 A União. 4.4 Estados federados. 4.5 Municípios. 4.6 O Distrito Fe-
deral. 4.7 Territórios. 5 Administração Pública. 5.1 Disposições gerais. 5.
2 Servidores públicos. 6 Organização dos poderes no Estado. 6.1 Meca-
nismos de freios e contrapesos. 6.2 Poder Legislativo. 6.2.1 Estrutura,
funcionamento e atribuições. 6.2.2 Fiscalização contábil, financeira e or-
çamentária. 6.2.3 Tribunal de Contas da União (TCU). 6.4 Poder Judiciá-
rio. 6.4.1 Disposições gerais. 6.4.2 Órgãos do Poder Judiciário. 6.4.2.1
Organização e competências. 6.4.3 Conselho Nacional de Justiça (CNJ).
7Funções essenciais à Justiça. 7.1 Ministério Público. 7.2 Advocacia Pú-
blica. 7.3 Defensoria Pública. 8 Defesa do Estado e das instituições de-
mocráticas. 9. Sistema Tributário Nacional. 10 Finanças públicas. 10.1
Normas gerais. 10.2 Orçamentos. 11 Ordem econômica e financeira. 11.
1 Princípios gerais da atividade econômica. 11.2 Sistema Financeiro Na-
cional. 12 Poder constituinte. 12.1 Características. 12.2 Poder constituin-
te originário. 12.3 Poder constituinte derivado. 13 Controle da constituci-
onalidade. DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Introdução ao Direito Administra-
tivo. 1.1 Origem, natureza jurídica e objeto do Direito Administrativo. 1.2
Os diferentes critérios adotados para a conceituação do Direito Adminis-
trativo. 1.3 Fontes do Direito Administrativo. 2 Regime jurídi-
co-administrativo. 2.1 Conceito. 2.2 Conteúdo: supremacia do interesse
público sobreo privado e indisponibilidade, pela Administração, dos inte-
resses púbicos. 2.3 Princípios expressos e implícitos da Administração
Pública. 3 Organização administrativa. 3.1 Centralização, descentraliza-
ção, concentração e desconcentração. 3.2 Administração direta. 3.2.1
Conceito. 3.2.2 Órgão público: conceito; teorias sobre as relações do Es-
tado com os agentes públicos; características e classificação. 3.3 Admi-
nistração indireta. 3.3.1Conceito. 3.3.2 Autarquias. 3.3.3 Agências regu-
ladoras. 3.3.4 Agências executivas. 3.3.5 Fundações públicas. 3.3.6 Em-
presas públicas. 3.3.7 Sociedades de economia mista. 3.3.8 Consórcios
públicos. 3.4 Entidades paraestatais e terceiro setor. 3.4.1 Serviços soci-
ais autônomos. 3.4.2 Entidades de apoio. 3.4.3 Organizações sociais. 3.
4.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP). 4
Atos administrativos. 4.1 Conceito.4.2 Fatos da administração, atos da
administração e atos administrativos. 4.3 Requisitos ou elementos. 4.4
Atributos. 4.5 Classificação. 4.6 Atos administrativos em espécie. 4.7 Ex-
tinção dos atos administrativos: revogação, anulação e cassação. 4.8
Convalidação. 4.9 31 Vinculação e discricionariedade. 4.10 Atos admi-
nistrativos nulos, anuláveis e inexistentes. 4.11 Decadência administrati-
va. 5 Processo administrativo. 5.1 Lei nº 9.784/1999. 5.2 Disposições
doutrinárias aplicáveis. 6 Poderes e deveres da Administração Pública.
6.1 Poder regulamentar. 6.2 Poder hierárquico. 6.3 Poder disciplinar. 6.4
Poder de polícia. 6.5 Dever de agir. 6.6 Dever de eficiência. 6.7 Dever de
probidade.6.8 Dever de prestação de contas. 6.9 Abuso do poder. 7
Controle da Administração Pública. 7.1 Conceito. 7.2 Classificação das
formas de controle. 7.2.1 Conforme a origem. 7.2.2 Conforme o momen-
to a ser exercido. 7.2.3 Conforme a amplitude. 7.3 Controle exercido pela
Administração Pública. 7.4 Controle legislativo. 7.5 Controle judicial. 8
Improbidade administrativa. 8.1 Lei nº 8.429/1992 e suas alterações. 8.2
Disposições doutrinárias aplicáveis. 9 Agentes públicos. 10 Licitações.
10.1 Legislação pertinente. 10.1.1 Lei nº. 14.133/2021. 10.1.2 Decreto nº
7.892/2013 (Sistema de Registro de Preços). 10.1.3 Lei nº 12.462/2011
e suas alterações (Regime Diferenciado de Contratações Públicas). 10.
1.4 Fundamentos constitucionais. 10.2 Disposições doutrinárias. 10.2.1
Conceito. 10.2.3 Objeto e finalidade. 10.2.4 Destinatários. 10.2.5 Princí-
pios. 10.2.6 Contratação direta: dispensa e inexigibilidade. 10.2.7 Modali-
dades. 10.2.8 Tipos. 10.2.9 Procedimento. 10.2.10 Anulação e revoga-
ção. 10.2.11 Sanções administrativas. 11 Contratos administrativos. 11.1
Legislação pertinente. 11.1.2 Lei nº 11.107/2005 e Decreto nº 6.017/
2007 (Consórcios Públicos). 11.2 Disposições doutrinárias. 11.2.1 Con-
ceito. 11.2.2 Características. 11.2.3 Vigência. 11.2.4 Alterações contratu-
ais. 11.2.5 Execução, inexecução e rescisão. 11.2.6 Convênios e instru-
mentos congêneres. 11.2.7 Consórcios Públicos. 12 Desapropriação:
conceito, características, fundamentos, requisitos constitucionais, objeto,
beneficiários, indenização e seu pagamento, desapropriação indireta e
por zona. 12. Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 (arts. 3º ao 11) DI-
REITO CIVIL: 1 Lei: vigência, aplicação da lei no tempo e no espaço, inte-
gração e interpretação. 2 Lei de Introdução às Normas do Direito Brasi-
leiro. 3 Pessoas naturais e jurídicas: personalidade, capacidade, direitos
de personalidade. 4 Domicílio. 5 Bens: conceito e espécies. 6 Fatos e
atos jurídicos: negócios jurídicos, requisitos, defeitos dos negócios jurídi-
cos, modalidades dos negócios jurídicos, forma e prova dos atos jurídi-
cos, nulidade e anulabilidade dos negócios jurídicos, atos ilícitos, abuso
de direito, prescrição e decadência, caso fortuito e força maior. 7 Direitos
reais. 7.1 Espécies. 8 Direito de família: direito pessoal, casamento, rela-
ções de parentesco, direito patrimonial, regime de bens entre os cônju-
ges, usufruto e administração dos bens de filhos menores, alimentos,
bem de família, união estável, tutela e curatela. 9 Direito das sucessões:
sucessão em geral, sucessão legítima, sucessão testamentária, inventá-
rio e partilha. 10 Direito das obrigações: modalidades, transmissão,
adimplemento e extinção, inadimplemento. 11 Contratos: formação, teo-
ria da imprevisão, evicção, vícios redibitórios, extinção e espécies. 12
Responsabilidade civil, inclusive por danos causados ao ambiente, ao
consumidor e a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico e pai-
sagístico. 13 Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/
1990). 14 Registros públicos. 15 Contratos Bancários: depósito bancário,
mútuo bancário, desconto bancário, abertura de crédito. 25 Contrato de
Seguro. DIREITO AMBIENTAL E URBANÍSTICO: 1 Direito ambiental consti-
tucional. 1.1 Meio ambiente como direito fundamental. 1.2 Princípios es-
truturantes do estado de direito ambiental. 1.3 Competências ambientais
legislativa e material. 2 Política Nacional de Meio Ambiente. 2.1 Objeti-
vos. 2.2 Instrumentos de proteção (técnicos e econômicos). 2.3 SISNA-
MA: estrutura e funcionamento. 2.4 Lei nº 6.938/1981 e suas alterações.

2.5 Resolução do CONAMA nº 1/1986 e suas alterações (Relatório de
Impacto Ambiental – EIA-RIMA). 2.7 Resolução do CONAMA nº 237/
1997 (Licenciamento Ambiental. Lei Complementar nº 140/2011. 3 Re-
cursos hídricos. 3.1 Lei nº 9.433/1997 e suas alterações (instrumentos
de gestão de recursos hídricos). 4 Recursos florestais. 4.1 Lei nº 12.651/
2012 e suas alterações. 4.2 Resoluções do CONAMA nº 302/2002 e
303/2002. 4.3 Lei nº 11.284/2006 e suas alterações (Gestão de florestas
públicas). 4.3.1 Significado de gestão e de concessão florestal. 5 Espa-
ços territoriais especialmente protegidos. 5.1 Áreas de preservação per-
manente e reserva legal. 5.2 Lei nº 9.985/2000 e suas alterações
(SNUC). 6 Responsabilidades. 6.1 Efeito, impacto e dano ambiental. 6.2
Poluição. 6.3 Responsabilidade administrativa, civil e penal. 6.4 Tutela
processual. 7 Direito Urbanístico na Constituição Federal. 7.1 Ordena-
mento territorial. 7.2 Competências urbanísticas. 7.3 Normas gerais. 7.4
Município. 7.5 Política urbana. Plano diretor. Função social da proprieda-
de urbana. 7.6 Regiões metropolitanas e aglomerados urbanos. 8 Direito
urbanístico. 8.1 Direito à Cidade. 8.2 Conceito e princípios. 8.3 Ordena-
ção. 8.4 Uso e ocupação solo urbano. 8.5 Licenças urbanísticas. 8.6
Responsabilidade administrativa. 8.7 Infrações e sanções administrati-
vas. 8.8 Responsabilidade civil e penal. 9 Parcelamento do solo urbano.
9.1 Lei nº 6.766/1979 e suas alterações. 9.2 Regularização fundiária ur-
banística. 9.3 Área de Preservação Permanente (APP) urbana. 10 Esta-
tuto da Cidade. 10.1 Norma geral. 10.2 Objetivos. 10.3 Diretrizes. 10.4
Instrumentos. 10.5 Gestão democrática das cidades. 10.6 Normas gerais
para a elaboração do Plano Diretor. 10.7 Disposições gerais. 11 Conces-
são urbanística. 11.1 Conceito. 11.2 Natureza jurídica. DIREITO PREVI-
DENCIÁRIO: 1 Seguridade social. 1.1 Conceito, origem e evolução legis-
lativa no Brasil, organização e princípios. 2 Custeio da seguridade social.
2.1 Receitas, contribuições sociais, salário de contribuição, equilíbrio fi-
nanceiro e atuarial. 3 Regimes previdenciários. 4 Regime próprio de pre-
vidência social. 5 Disciplina constitucional. Repartição constitucional das
competências. 6 Contagem recíproca de tempo de contribuição e com-
pensação financeira entre regimes. 7 Previdência complementar do ser-
vidor público. 8 Reformas Constitucionais da Previdência do setor públi-
co do Brasil. Emendas constitucionais e regras de transição. 9 Jurispru-
dência dos Tribunais Superiores. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Lei nº
13.105/2015 – Novo Código de Processo Civil. 2 Normas processuais ci-
vis.3 Jurisdição. 4 Ação. 4.1 Conceito, natureza, elementos e caracterís-
ticas. 4.2 Condições da ação. 4.3 Classificação. 5 Pressupostos proces-
suais. 6 Preclusão. 7 Sujeitos do processo. 7.1 Capacidade processual e
postulatória. 7.2 Deveres das partes e procuradores. 7.3 Despesas, dos
honorários advocatícios e das multas. 7.4 Procuradores. 7.5 Sucessão
das partes e dos procuradores. 8 Litisconsórcio. 9 Intervenção de tercei-
ros. 10 Poderes, deveres e responsabilidade do juiz. 11 Ministério Públi-
co. 12 Advocacia Pública. 13 Defensoria Pública. 14 Atos processuais.
14.1 Forma dos atos. 14.2 Tempo e lugar. 14.3 Prazos. 14.4 Comunica-
ção dos atos processuais. 14.5 Nulidades. 14.6 Distribuição e registro.
14.7 Valor da causa. 15 Tutela provisória. 16 Formação, suspensão e
extinção do processo. 17 Processo de conhecimento e do cumprimento
de sentença. 17.1 Procedimento comum. 17.2 Disposições Gerais. 17.3
Petição inicial. 17.4 Improcedência liminar do pedido. 17.5 Contestação,
reconvenção e revelia. 17.6 Julgamento conforme o estado do processo.
17.7 Provas. 17.8 Sentença e coisa julgada.18 Processos de execução.
19 Processos nos tribunais e meios de impugnação das decisões judici-
ais. 19.1Disposições gerais. 19.2 Ordem dos processos. 19.3 Incidente
de Assunção de Competência. 19.4 Incidente de Arguição de Inconstitu-
cionalidade. 19.5 Conflito de competência. 19.6 Incidente de Resolução
de Demandas Repetitivas. 19.7 Reclamação. 20 Recursos. 21 Recursos
para os tribunais superiores. 21.1 Recurso ordinário. 21.2 Recursos ex-
traordinário e especial. 21.3 Julgamento dos recursos extraordinário e
especial repetitivos. 21.4 Agravo em recursos extraordinário e especial.
21.5 Embargos de divergência. 22 Mandado de segurança. 23 Ação civil
pública. DIREITO TRIBUTÁRIO: 1 Definição e conteúdo do direito tributário,
noção de tributo e suas espécies. 2 O Sistema Constitucional Tributário
Brasileiro, princípios constitucionais tributários, competências tributárias,
discriminação das receitas tributárias, limitações constitucionais ao poder
de tributar. 3 Vigência e aplicação da legislação tributária no tempo e no
espaço. Interpretação e integração da legislação tributária. O fato gera-
dor da obrigação tributária. 4 Obrigação tributária principal e acessória,
hipótese de incidência e fato imponível. 5 Capacidade tributária. 6 Sujei-
to ativo da obrigação tributária, parafiscalidade. 7 Sujeito passivo da obri-
gação tributária, direto e indireto. 8 Responsabilidade pelo tributo e res-
ponsabilidade por infrações. 9. Imunidade e isenção tributária, anistia. 10
Crédito tributário; 10.1 constituição do crédito tributário; 10.2 lançamento:
definição, modalidade e efeitos do lançamento; 10.3 suspensão do crédi-
to tributário; 10.4 extinção do crédito tributário; 10.5 exclusão do crédito
tributário. 10.6 Garantias e privilégios do crédito tributário; 11 Preferênci-
as e cobrança em falência; 12. Responsabilidade dos sócios em socie-
dade por quotas de responsabilidade limitada; 13 Dívida ativa (Lei nº 6.
830/80) e Execução Fiscal; 14 Infrações e sanções tributárias. 15.Man-
dado de segurança tributário; 16 Ação anulatória de débito fiscal; 17
Ação de repetição de indébito tributário. DIREITO FINANCEIRO E ORÇA-
MENTÁRIO: 1 Direito financeiro: conceito e objeto. Atividade financeira do
Estado. Fontes do Direito financeiro. Lei Federal 4.320/1964 e Lei Com-
plementar 101/2000. 2 Orçamento público. 3 Leis orçamentárias. Plano
Plurianual. Lei de Diretrizes orçamentárias. Lei orçamentária anual. Pro-
cesso legislativo. 4 Exercício financeiro. Regime de caixa. Regime de
competência. Execução orçamentária. Programação financeira e crono-
grama de desembolso. Verificação do cumprimento de metas e limitação
de empenho. Relatório de execução orçamentária e de gestão fiscal. Fal-
ta de orçamento. Entrega de recursos ao Legislativo. 5 Vedações consti-
tucionais. 6 Créditos adicionais: créditos suplementares, créditos especi-
ais, créditos extraordinários. 7 Despesas públicas. Conceito. Classifica-
ção. Princípios. Estágios. Empenho: conceito, tipos, nota de empenho.
Restos a pagar. Despesas obrigatórias de caráter continuado. Despesas
com pessoal. Despesas com seguridade social. 8 Transferências volun-
tárias. Destinação de recursos públicos para o setor privado. Sistema fi-
nanceiro nacional. 9 Regime de adiantamento. 10 Precatórios. Conceito.
Histórico. Parcelamento do art. 33 do ADCT. Intervenção Federal. Preca-
tório alimentar: Alterações da Constituição Federal e entendimentos das
Cortes Superiores sobre o tema. Débitos de natureza alimentícia; atuali-
zação monetária; requisitório de pequeno valor; Emenda constitucional
nº 37: vedação de fracionamento. Parcelamento do art. 78 do ADCT.
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Emendas Constitucionais nºs 62, 94, 113 e 114. Prioridade alimentar.
Abatimento de débitos tributários. Compra de imóveis públicos. Atualiza-
ção monetária. Juros de mora. Cessão de precatórios. Assunção de dívi-
da. Parcelamento do art. 97 do ADCT. Sistemas de parcelamento. Reso-
lução 115 do CNJ. Acordos. Sequestro. Decisões do Supremo Tribunal
Federal. Precatório na lei de responsabilidade fiscal. 11 Receita Pública.
Conceito, classificação, estágios. Renúncia de receita. Fundos especiais.
Disponibilidade de caixa. 12 Repartição de receitas tributárias. Conceito.
Critérios. Partilha direta e indireta. Retenção. 13 Empréstimos públicos.
Conceito, natureza, classificação, princípios, regime constitucional. Limi-
tações impostas pela Lei Complementar 101/2000. Operações de crédi-
to. Antecipação de receita. 14 Controle financeiro interno. Controle finan-
ceiro externo. Controle pelo Tribunal de Contas. Controle jurisdicional do
orçamento. Orçamento e reserva do possível. Informática Básica. Lei Or-
gânica Municipal.
Psicólogo: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Lei orgânica Municipal. Infor-
mática Básica (word e excel). Políticas Públicas da Saúde Mental no
Brasil (implantação e legislações). História da Psicologia (área de atua-
ção, teorias, técnicas e métodos psicológicos de intervenções). Psicodi-
agnóstico com suas principais aplicações (entrevista, avaliação, interpre-
tação, aplicação, diagnóstico e testes psicológicos). Aspectos gerais da
Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de nature-
za psíquicas, neurose, perversões e síndromes). Código de Ética do Psi-
cólogo (resoluções, legislação, decretos e prática profissional). Psicolo-
gia Hospitalar/Saúde (atuação do psicólogo nas perspectivas multidisci-
plinar e interdisciplinar). Psicologia do Desenvolvimento e de Aprendiza-
gem, Psicanálise (principais autores e suas contribuições teóricas). Esta-
tuto da Criança e do Adolescente (ECA). Informática Básica. Lei Orgâni-
ca Municipal.
Técnico em Enfermagem: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Lei orgânica Mu-
nicipal. Informática Básica (word e excel). Fundamentos básicos de en-
fermagem - Execução de ações assistenciais de enfermagem, exceto as
privativas do Enfermeiro; ações educativas aos usuários dos serviços de
saúde; ações de educação continuada, atendimento de enfermagem nos
diversos programas de saúde para grupos populacionais específicos hi-
pertensos, diabéticos, da criança, da mulher, do adolescente, do idoso,
gestante, obesidade; Aleitamento materno; Doenças de notificação com-
pulsória; Doenças infecciosas e parasitárias; Doenças transmissíveis; Vi-
gilância epidemiológica; Vigilância Sanitária; Atendimento de emergência
- Diretrizes atualizadas de parada cardiorrespiratória vigentes da Ameri-
can Heart Association; Imunizações - Técnicas e Cuidados de Enferma-
gem; Procedimentos: Curativos (Potencial de contaminação, Técnicas de
curativos); Princípios da administração de medicamentos (terapêutica
medicamentosa, noções de farmacologia, cálculo para dosagem de dro-
gas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venocli-
se); Preparação e acompanhamento do cliente na realização de exame
diagnóstico; Sinais vitais e medidas antropométricas; Controle Hídrico e
Diurese; Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente; Prevenção
de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material
para exames laboratoriais; Posições para exames; Desinfecção e prepa-
ro da unidade do paciente; Anotações de enfermagem; Princípios éticos
e legais da profissão. Conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde -
Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências; Política Nacional de Atenção Básica, estabele-
cendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção
Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de
Agentes Comunitários de Saúde (PACS); A participação da comunidade
na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá ou-
tras providências. Biossegurança nas ações em saúde NR 32 - Preparo
e Esterilização de Material RDC 15; Controle de abastecimento e esto-
que de materiais e medicamentos. Informática Básica. Lei Orgânica Mu-
nicipal.
Técnico em Raio X: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Lei orgânica Munici-
pal. Informática Básica (word e excel). Conhecimentos sobre os princípi-
os físicos dos raios X: estrutura e propriedades físico-químicas dos áto-
mos; tipos de radiações; geradores de raios x; tubos de raios x e seus
principais componentes; mecanismo da produção dos raios x; interação
dos raios x com a matéria e atenuação da radiação; fatores que modifi-
cam o espectro dos raios x; fatores que atuam na qualidade da imagem:
filtros, grades, chassis, ecrans intensificadores, filmes radiográficos e
processadora de filmes; Proteção radiológica: conceitos de efeitos bioló-
gicos da radiação; taxa de exposição e área exposta; radiossensibilidade
celular: especificidade, tempo de latência, reversibilidade, transmissibili-
dade e limiar; meios de proteção e normas de proteção radiológica se-
gundo a legislação brasileira; princípios físicos de tomografia computa-
dorizada e suas principais indicações; Anatomia humana: noções gerais
de anatomia de todo o corpo; técnicas radiológicas, posições usadas e
principais indicações. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Re-
lações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. Infor-
mática Básica. Lei Orgânica Municipal.

ANEXO II – CRONOGRAMA CONCURSO PÚBLICO

DATA EVENTOS
20/05/2024 Divulgação do Edital de Abertura do Concurso
22/05 a 10/06/
2024 Período de Inscrições e data de envio dos títulos
22 e 23/05/
2024

Período para solicitação de isenção da Taxa de Inscri-
ção

04/06/2024 Resultado dos pedidos de isenção da Taxa de Inscrição
10/06/2024 Último dia para envio dos documentos para Pessoas

com Deficiência
11/06/2024 Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário
18/06/2024 Divulgação da homologação das inscrições
19 e 20/06/
2024 Período para interposição de recursos das inscrições

25/06/2024 Resultado – Recurso Homologação (se necessário)
07/07/2024 Aplicação da Prova Escrita Objetiva e Prova Prática
08/07/2024 Divulgação do Gabarito Preliminar
09 e 10/07/
2024

Período para interposição de recursos do Gabarito Preli-
minar

29/07/2024 Divulgação do resultado preliminar
30 e 31/07/
2024 Recurso Resultado Preliminar
06/08/2024 Resultado – Recurso Resultado Preliminar
06/08/2024 Divulgação do Resultado Final

- Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas altera-
das em função da necessidade de ajustes operacionais, a critério da Pre-
feitura Municipal de Juruena/MT em acordo com a Império Assessoria e
Concursos Ltda.

- Todos os Atos inerentes ao prosseguimento do Concurso Público serão
objeto de publicação por Editais nos sites https://portal.imperioconcursos.
com.br no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso -
https://diariomunicipal.org/mt/amm/ e ainda no mural do Município de Ju-
ruena, no site oficial do Município de Juruena - www.juruena.mt.gov.br.

- É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o cronograma,
os comunicados e os editais referentes ao andamento deste Concurso Pú-
blico, divulgados nos meios acima mencionados.

ANEXO III

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE
INSCRIÇÃO

Nos termos do Edital do Concurso Público nº 001/2024, solicito a isen-
ção do pagamento da taxa de inscrição.

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE:

NOME:
CARGO PRETENDIDO:
ENDEREÇO:
BAIRRO: CEP:
CIDADE/UF: TELEFONE:
CPF: RG:
CTPS / SÉRIE DATA EXPEDIÇÃO:
E-mail:
NÚMERO DO NIS

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA
Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de paga-
mento de taxa de inscrição ao Concurso Público, que apresento condi-
ção de Hipossuficiência Financeira e que atendo ao estabelecido no Edi-
tal nº 001/2024 da Prefeitura Municipal de Juruena/MT, em especial
quanto às disposições do item 3 deste Edital.
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e do-
cumentações apresentadas é de inteira responsabilidade minha, poden-
do a Comissão Examinadora do Concurso Público, em caso de fraude,
omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irre-
gularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e automaticamente a
eliminação do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a mi-
nha pessoa.
Juruena/MT, ____ de ______________ de 2024.
__________________________________________________________
Assinatura Candidato

ANEXO IV – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO

a) Descrição Sintética: Executar trabalhos que envolvam a interpretação e
aplicação das leis e normas administrativas; redigir expediente administra-
tivo; proceder a aquisição, guarda e distribuição de material;

b) Descrição Analítica: Examinar processos; redigir pareceres e informa-
ções; redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas,
ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto redacional, ordens de servi-
ço, instruções, exposições de motivos, projetos de lei, minutas de decreto
e outros; realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de
tributos, avaliação de imóveis e vantagens financeiras e descontos deter-
minados por lei; realizar ou orientar coleta de preços de materiais que pos-
sam ser adquiridos sem concorrência; efetuar ou orientar o recebimento,
conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimen-
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tos; manter atualizados os registros de estoque; fazer ou orientar levanta-
mentos de bens patrimoniais; eventualmente realizar trabalhos datilográfi-
cos, operar com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem;
executar tarefas afins conforme as necessidades do Município ou determi-
nação superior

CARGO: ENFERMEIRO

a) Descrição Sintética: Assistir a população de um modo geral, medicando-
os conforme orientação profissional. Atender emergências e prestar pri-
meiros socorros.

b) Descrição Analítica: Supervisionar trabalhos relacionados com as ativi-
dades assistenciais, dirigidas à comunidade na área de saúde e progra-
mas sociais. Coordenar e auxiliar a execução de projetos específicos nas
áreas de saúde e promoção social. Elaborar levantamentos e dados para
estudo e identificação de problemas de saúde e sociais na comunidade.
Orientar grupos específicos de pessoas face a problemas de saúde, higi-
ene e habitação, planejamento familiar e outros. Participar de campanhas
preventivas e/ou de vacinação. Elaborar mapas, boletins e similares. Ela-
borar relatórios, anotações em fichas apropriadas os resultados obtidos.
Ministrar cursos de primeiros socorros. Supervisionar as atividades de pla-
nejamento ou execução referentes à sua área de atuação. Executar outras
atividades compatíveis com as previstas no cargo e/ou com as especifica-
das, conforme as necessidades do Município e determinação superior.

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL

a) Descrição Sintética: Executar, supervisionar, fiscalizar, pesquisar, ela-
borar serviços técnicos de engenharia.

b) Descrição Analítica: Elaborar e executar projetos de arquitetura, estrutu-
ra, elétricos e hidrosanitários; fiscalizar obras e serviços,; realizar especifi-
cações e quantificações de materiais; realizar perícias e fazer arbitramen-
tos; colaborar na elaboração de plano diretor do Município; examinar pro-
jetos e proceder vistorias de construções e obras; realizar assessoramen-
to técnico; emitir parecer sobre questões de 31 sua especialidade; realizar
e executar outras atividades afins. Executar outras atividades compatíveis
com as especificadas, conforme a necessidade do Município.

CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS

Descrição Sintética: Verificar o cumprimento das leis e posturas municipais
referentes à execução de obras, arrecadação, abertura e funcionamento
de empresas particulares e ao exercício de atividades comerciais, no que
se refere às instalações. Exercer a fiscalização em geral quanto à aplica-
ção das leis tributárias do Município. Descrição Analítica: Acompanhar o
andamento das construções a fim de constatar a sua conformidade com
as plantas (projetos) devidamente aprovadas. Contatar com os proprietári-
os de obras iniciadas sem a aprovação e/ou em desconformidade com as
planta aprovadas. Verificar denúncias e proceder a notificação que se fizer
necessária sobre construções clandestinas, aplicando as medidas cabí-
veis. Comunicar à autoridade competente as irregularidades encontradas
nas obras fiscalizadas, tomando as medidas que se fizerem necessárias
em cada caso. Prestar informações em requerimentos sobre construções
de prédios novos. Proceder à realização de relatórios, mapas e boletins
estatísticos no sentido de demonstrar a evolução real das construções do
Município. Exercer a fiscalização dos estabelecimentos comerciais, ataca-
distas e varejistas, no que se refere às condições sanitárias do local. To-
mar as medidas cabíveis, delimitadas em lei, quando do desobedecimento
dos preceitos legais por parte dos estabelecimentos fiscalizados. Estudar
e conhecer toda a legislação municipal, orientar os serviços de cadastro.
Exercer a fiscalização direta em estabelecimentos comerciais, industriais,
comércio ambulante ou outras atividades que se faça necessário. Emitir
pareceres e informações sobre lançamentos e processos fiscais. Lavrar
autos de infração, assinar intimações e embargos. Organizar o cadastro
fiscal, orientar e executar o levantamento específico da área tributária. Vis-
toriar imóveis para avaliação, verificando o tipo da construção, piso, aca-
bamento, pintura e demais itens que sejam necessários. Acompanhamen-

to da feira com o recolhimento de taxas quando estabelecido. Organiza-
ção do cadastro imobiliário, alvarás de licença, recolhimento de taxas di-
versas, etc. Além da atividade de fiscalização, compete também a parte
administrativa, na elaboração de relatórios, programas, fichas de desem-
penho, serviços de datilografia, operação de computadores. Executar ati-
vidades afins ou de acordo com as necessidades do Município, desde que
solicitadas por seu superior.

CARGO: MOTORISTA

a) Descrição Sintética: Conduzir e zelar pela conservação de veículos au-
tomotores em geral.

b) Descrição Analítica: Conduzir veículos automotores destinados ao
transporte de passageiros e cargas, em especial os de pequeno porte, até
a categoria camioneta, inclusive. Recolher o veículo à garagem ou local
destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer de-
feito porventura existente. Manter os veículos em perfeitas condições de
funcionamento. Fazer reparos de emergência. Zelar pela conservação do
veículo que lhe for entregue. Encarregar-se do transporte e entrega de cor-
respondência, de carga ou de pessoas que lhe for confiada. Tomar todos
os cuidados básicos de manutenção de veículos automotores para seu
bom funcionamento. Executar tarefas afins determinadas por seus superi-
ores.

CARGO: NUTRICIONISTA

Descrição Sintética: Executar tarefas de controle alimentar; Realizar tare-
fas inerentes as áreas de nutrição; orientar e supervisionar a distribuição
de merenda.

Descrição Analítica: Executar serviços de planejamento, coordenação, su-
pervisão e avaliação de serviços de alimentos e nutrição; proporcionar as-
sistência e educação nutricional a coletividade ou indivíduos sadios ou en-
fermos, prescrição de dietoterapia; Dar assistência e treinamento especia-
lizado em alimentação e nutrição; realizar controle de qualidade de gêne-
ros e produtos alimentícios; Participar em inspeções sanitárias relativas a
alimentos; Solicitar exames laboratoriais necessários ao acompanhamento
dietaterópico; Elaborar informes técnicos científicos; Executar tarefas afins
e de interesse da municipalidade.

CARGO: ODONTÓLOGO

a) Descrição Sintética: Compreende os cargos que têm como atribuição
prestar assistência odontológica em postos de saúde, escolas, creches e
noutros locais públicos, bem como planejar, realizar e avaliar programas
de saúde pública.

b) Descrição Analítica: Examinar, diagnosticar e tratar afecções da boca,
dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos.
Prescrever ou administrar medicamentos determinando via oral ou pa-
renteral, para tratar ou prevenir afecções dos dentes e da boca. Manter
registro dos pacientes examinados e tratados. fazer perícias odonto-
administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de forne-
cer atestados de capacitação física para admissão de pessoal na Prefeitu-
ra. Efetuar levantamentos que identifiquem indicadores odontológicos de
saúde pública. Participar do planejamento, execução e avaliação de pro-
gramas educativos de prevenção dos problemas de saúde bucal e pro-
gramas de atendimento odontológico voltado para os estudantes da rede
municipal de ensino e para a população de baixa renda. Participar da ela-
boração de planos de fiscalização sanitária. Executar outras tarefas afins,
compatíveis com as especificadas ou conforme necessidade do Município
e determinação superior.

CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO

Descrição Sintética: Executar trabalhos que envolvam a interpretação apli-
cação das leis e normas administrativas; Redigir o expediente administra-
tivo; Proceder à aquisição, guarda e distribuição de material;

Descrição Analítica: Examinar processos; Redigir pareceres e informa-
ções; Redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, car-
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tas, ofícios relatórios; Revisar e conferir cálculos relativos a lançamentos,
alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens financeiras e des-
conto determinados por lei; Realizar ou orientar coletas de preços de ma-
teriais que possam ser adquiridos sem concorrência; Efetuar ou orientar
o recebimento, conferência, armazenagem, conservação de materiais e
outros suprimentos; Manter atualizados os registros de estoques; Estabe-
lecer comunicações internas, locais ou interurbanas; Vigiar e manipular
permanentemente painéis eletrônicos, receber chamadas para atendimen-
to urgentes de ambulâncias comunicando-se através de rádio PX, regis-
trando dados de controle; Prestar informações relacionadas com a reparti-
ção; Responsabilizar-se pela manutenção e conservação dos equipamen-
tos utilizados; Eventualmente recepcionar o público; Auxiliar na escritura-
ção de livros contábeis, elaborar documentos referentes a assentamentos
funcionais; Proceder a classificação, separação e distribuição de expedi-
ente; Auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento e implantação de rotinas;
Proceder a conferência dos serviços executados na área de sua compe-
tência; Receber e fazer comunicações internas e interurbanos; Executar
tarefas a fim do interesse da municipalidade.

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS

a) Descrição Sintética: Operar máquinas rodoviárias, tratores de pequeno
porte, máquinas agrícolas e equipamentos móveis.

b) Descrição Analítica: Operar equipamentos motorizados especiais, tais
como guinchos, guindastes, moto-niveladora, trator de esteiras, carrega-
deiras, caminhões caçamba, retroescavadeira, máquinas de limpeza de
rede de esgoto, máquinas rodoviárias e agrícolas e tratores de pequeno
porte. Abrir valetas e cortar taludes. Proceder escavações e transporte de
terra. Executar aterros, compactação e serviços assemelhados. Auxiliar no
conserto de máquinas. Lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de
nível. Cuidar da limpeza, conservação e lubrificação das máquinas, zelan-
do pelo seu bom funcionamento. Operar equipamentos motorizados utili-
zados para a limpeza urbana e demais atividades que necessitem desta
espécie de equipamentos. Operar máquinas agrícolas e tratores de peque-
no porte. Executar outras tarefas afins designadas pelo superior.

CARGO: PROCURADOR JURIDICO

a) Descrição Sintética: Prestar assessoria jurídica ao Chefe do Executivo
e aos órgãos administrativos da Prefeitura Municipal, executar atividades
jurídicas manifestando-se sobre questões de interesse do Município de
Juruena-MT, bem como, representa o Poder Executivo Municipal em ques-
tões judiciais ou extrajudiciais que necessitem de profissional especializa-
do da área.

b) Descrição Analítica: Representar o Município em qualquer instância ju-
dicial, atuando nos feitos em que a mesma seja autora ou ré, assistente,
oponente ou simplesmente interessada. Participar de inquéritos adminis-
trativos e dar orientação na realização dos mesmos. Efetuar a cobrança
judicial da Dívida Ativa. Emitir, por escrito, os pareceres que lhes forem
solicitados, fazendo os estudos necessários de alta indagação, nos cam-
pos da pesquisa da doutrina, da legislação e da jurisprudência, de forma
a apresentar um pronunciamento devidamente fundamentado e jurídico.
Responder as consultas sobre interpretações de textos legislativos que in-
teressarem ao Serviço Público Municipal. Estudar assuntos de direito, de
ordem geral ou específica, de modo a habilitar o Município a solucionar
problemas administrativos. Estudar, redigir e minutar termos de compro-
misso e responsabilidade, contratos de concessão, locação, comodato, lo-
teamentos, convênios, contratos, atos que se fizerem necessários à legis-
lação municipal. Estudar, redigir e minutar desapropriações, doações em
pagamento, hipotecas, compras e vendas, permutas, doações, transferên-
cias de domínio e outros títulos. Elaborar anteprojetos de lei e decretos.
Proceder ao exame de documentos necessários à formalização dos títu-
los administrativos que versem sobre assuntos jurídicos. Executar outras
tarefas correlatas, de interesse da administração e da Prefeitura Municipal
mediante designação superior

CARGO: PSICÓLOGO

a) Descrição Sintética: Desenvolver atividades relacionadas com o com-
portamento humano e a dinâmica da personalidade, com vistas à orienta-
ção psico-pedagógica e ao ajustamento individual.

b) Descrição Analítica: Desenvolver programas de ajustamento psico-
social no contexto organizacional. Traçar perfil psicológico. Desenvolver
métodos e técnicas de psicologia organizacional. Coordenar e orientar os
trabalhos de levantamento de dados científicos relativos ao comportamen-
to humano e ao mecanismo psíquico. Colaborar com médicos, assistentes
sociais e outros profissionais, na ajuda aos inadaptados. Realizar entre-
vistas complementares. Propor soluções convenientes para os problemas
de 33 desajuste escolar, profissional e social. Colaborar no planejamento
de programas de educação, inclusive a sanitária e na avaliação de seus
resultados. Atender a portadores de deficiência mental e sensorial ou por-
tadores de desajuste familiar ou escolar, encaminhando-os à escolas ou
classes especiais. Emitir pareceres sobre matéria de sua especialidade.
Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por
auxiliares. Desenvolver, aplicar e manter atualizados programas nas áreas
de treinamento, recrutamento e seleção de pessoal e de avaliação de de-
sempenho. Executar outras atividades compatíveis com as especificadas
e com sua especialidade, que venham a ser solicitadas por seus superio-
res.

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

a) Descrição Sintética: Executar tarefas junto ao público, prestar serviços
gerais de enfermagem. Coordenar e executar projetos específicos da área,
sob a supervisão da enfermeira. Prestar o atendimento específico de com-
petência e/ou fazer o encaminhamento necessário na solução da dificulda-
de do paciente.

b) Descrição Analítica: Executar tarefas ligadas ao público, prestando ser-
viços gerais de enfermagem. Realizar exames biométricos. Coordenar
exames médicos periódicos e pré-admissionais. Encaminhar laudos. Con-
trolar materiais, medicamentos e equipamentos. Preparar quadros e rela-
tórios sobre atendimentos prestados. Organizar e manter arquivos. Coor-
denar e executar projetos específicos na área de saúde, higiene, habita-
ção, planejamento familiar e outros, colaborando na implantação e acom-
panhamento de programas assistenciais e de saúde preventiva, promo-
vendo encontros e buscando fórmulas para a melhoria das condições de
vida. Desencadear campanhas, sob coordenação específica, de vacina-
ção. Coordenar a divulgação de programas básicos de saúde pública e
outros. Elaborar relatórios, fichários dos atendimentos, bem como organi-
zar todo o sistema de arquivo e manutenção de equipamentos e material
necessário. Executar outras atividades relativas ao cargo, conforme as ne-
cessidades do Município ou determinação superior.

CARGO: TÉCNICO EM RAIO- X

a) Descrição Sintética: Executar trabalhos de radiologia;

b) Descrição Analítica: Executar atividades de selecionar os filmes a serem
utilizados, atendendo ao tipo de radiografia requisitada pelo médico, para
facilitar a execução do trabalho, colocar os filmes no chassi, posicionando-
os e fixando letras e números radiopacos no filme para bater as chapas
radiográficas, preparar o paciente, fazendo vestir roupas adequadas e
livrando-o de qualquer jóia ou objeto de metal para segurar a validade do
exame, acionar aparelho de Raio X, observando as inscrições de funcio-
namento para provocar a descarga de radioatividade sobre a área a ser
radiografada; encaminhar o chassi com o filme à câmara escura, utilizando
passa – chassi ou outro meio para ser feita a revelação do filme; Registrar
o número de radiografia, discriminando tipos, regiões e requisitantes, pata
possibilitar a elaboração do boletim estatístico; Controlar o estoque de fil-
mes, contrates e outros matérias de uso no setor, verificando e registrando
gastos, para assegurar a continuidade dos serviços; Manter ordem e higi-
ene do ambiente de trabalho, seguindo normas e instruções , para evitar
acidentes; Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade.
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